
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  ao  senhor  MARIO
DOMINGOS DA SILVA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos  anais  deste  Legislativo  e  encaminhe  a  presente  Moção  de  Aplausos  ao  senhor  MARIO
DOMINGOS DA SILVA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, ao compromisso e à relevante atuação comunitária de Mario Domingos da Silva, líder
comunitário atuante e presidente do bairro Paraisópolis, neste município. 
Exercendo sua liderança de forma voluntária e comprometida, atua como elo fundamental entre os
moradores e o poder público, representando as demandas da comunidade e buscando constantemente
melhorias na infraestrutura, nos serviços essenciais e na qualidade de vida da população local. Sua
atuação é marcada pela mobilização comunitária,  pelo diálogo e pela capacidade de articulação,
promovendo a união dos moradores em torno de objetivos comuns, além de contribuir para a mediação
de demandas e fortalecimento do sentimento de pertencimento no bairro. 
Reconhecido como uma liderança valiosa e atuante, sua dedicação reflete o verdadeiro espírito de
serviço à comunidade, contribuindo para o desenvolvimento local, para a promoção da cidadania e
para a construção de uma sociedade mais justa,  equilibrada e digna, motivo pelo qual esta Casa
Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante trajetória e sua contribuição para a
sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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